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À PREFEITURA DO MUNÍCIO DE SABARÁ 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO  
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 055/2022  
PROCESSO INTERNO Nº 2.985/2022 
 
 
A empresa MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ N° 03.149.058/0001-90, sediada à Avenida 
Heráclito Mourão de Miranda, 1.480, sala 19 - Bairro Castelo - Belo Horizonte MG, por 
intermédio de seu representante legal abaixo assinado, já qualificado nos autos do processo 
administrativo à epígrafe, vem, mui respeitosamente perante V.Sa., através de seu 
representante legal, em prazo hábil, impetrar CONTRARRAZÕES acerca do RECURSO 
apresentado ODYSSEIA SOM E LUZ LTDA ME a habilitação da MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
por motivo de divergência em documentações. 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
SOBRE A INTENÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 
 
A Lei nº 8666/93, em seu Capítulo V, assim disciplinou:  

 
 
Dos Recursos Administrativos 
Art. 109 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 
desta lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 
desta lei; 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 
ou de multa; 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou 
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, 
na hipótese do § 4º do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 
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§ 1º - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas a, b, c 
e e, deste artigo, excluídos os relativos à advertência e multa 
de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas a e 
b, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2º - O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
§ 3º - Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
§ 4º - O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
§ 5º - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
§ 6º - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de carta-convite os prazos estabelecidos nos incisos I e II e no 
§ 3º deste artigo serão de dois dias úteis. 

 
ITEM 12 - DOS RECURSOS 
 
12.2. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

12.2.1. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

12.2.2. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 
formas ou outros meios, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  

12.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
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12.2.4 Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Secretário Municipal de Administração, protocolizados no Protocolo, à Rua Comendador Viana, 
nº 119, Centro, Sabará/MG, ou enviados para o endereço eletrônico 
licitacao@sabara.mg.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do 
respectivo ato.  
 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
no prazo de 30 minutos a partir da manifestação do Pregoeiro.  
12.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
12.1.2. Havendo manifestação, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
12.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
ITEM 7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. O licitante deverá enviar pela Plataforma de Licitações Licitar Digital os documentos listados 
abaixo.  
7.2. Regularidade Jurídica:  
7.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
7.2.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o 
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado de 
documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
7.2.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
7.2.4. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
7.2.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.  
7.3. Regularidade fiscal e trabalhista  
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ;  
7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
7.3.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
7.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  



                                            
 
                                                        

CNPJ: 03.149.058\0001-90 
Avenida Heráclito Mourão de Miranda, 1.480 - Sala 19 - Bairro Castelo - Belo Horizonte/MG    E-MAIL 
bgeventosmg@yahoo.com.br \ maiseventosltda@hotmail.com  
Fone: 31 985247250 

 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.  
7.3.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. O 
licitante que deixar de apresentá-los, será declarado inabilitado.  
7.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a devida e 
necessária regularização. 
7.3.9. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.  
7.3.10. O prazo previsto para regularização do documento fiscal poderá ser prorrogado por igual 
período, se requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração.  
7.3.11. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência do 
direito à contratação.  
7.4. Qualificação econômico-financeira  
7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, devidamente válida na data 
prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 
8.666/93. 
7.5. Qualificação técnica  
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 01 (um) atestado 
de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 
indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e 
demais condições do fornecimento. E assim segue...  
 
DOS FATOS: 
 
A MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA é uma empresa séria e, como tal, preparou sua proposta 
totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, que foi prontamente aceito 
por essa Administração, assim como, apresentou todos os documentos de habilitação 
necessários à sua aceitação para realização dos serviços solicitados. 
 
Ocorre que a empresa ODYSSEIA SOM E LUZ LTDA ME, com a clara intenção de tumultuar e 
atrasar o certame apresentou alegações infundadas e até levianas visto que todas as alegações 
não passam de excesso de formalismo, vistos sanáveis e pasmem, falta de conhecimento no que 
tange o que está sendo requerido.  
 
A empresa em questão afirmou que foi a presentado “apenas a décima primeira alteração 
contratual e a mesma não é consolidada em uma flagrante desobediência ao item acima 
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citado.” Basta uma rápida lida nas primeiras páginas do documento em questão para sanar essa 
infundada afirmação. Conforme se lê abaixo:  
 

     
Em questão a outra infundada e descabida alegação a empresa ODYSSEIA SOM E LUZ LTDA ME, 
digo novamente que apenas para tumultuar e atrasar o certame, levanta o fato de que, “A 
documentação da empresa vencedora foi apresentada em nome de nada menos 4 
empresas, quais sejam, empresas MAIS SERVIÇOS E EVENTOS LTDA; MAIS SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA; MAIS EVENTOS E ESTRUTURAS LTDA e MAIS 
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.” 
 
Ora basta uma rápida buscar pelo CNPJ da empresa, que é o que comprova toda a sua história 
comercial, em qualquer site de certidões fiscais, que será transparecido que se trata de uma 
única empresa. Visto isso em todas as certidões apresentadas constam o mesmo nº do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídica. 
 
Por último o mesmo CNPJ se encontra na Procuração também apontada pela ODYSSEIA SOM E 
LUZ LTDA ME, além da assinatura do sócio da MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, Bruno Celso 
Guimarães, reconhecida em cartório.   
 
APRESENTAÇÕES: 
 
EXCESSO FORMALISMO E ERROS SANÁVEIS: 
 

Sobre o excesso de formalismo, assim o TCU se propõe, ao "combate o 
formalismo exagerado do administrador, quando este aplica restritivamente 
as cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente possíveis 
licitantes"in verbis: PRIMEIRA CÂMARA Desclassificação de proposta em 
razão de preços unitários inexequíveis Representação formulada ao TCU 
indicou possíveis irregularidades no Pregão Eletrônico n.° 7/2009, do Banco 
do Nordeste do Brasil (BNB), que teve por objeto a contratação de serviços 
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de manutenção predial em unidades do banco. Os responsáveis pela 
condução do certame foram chamados em oitiva, para apresentar 
justificativas quanto à «desclassificação de 10 (dez) empresas, ofertantes 
dos menores preços, por motivos meramente formais, em desacordo com o 
princípio do julgamento objetivo das propostas, ao arrepio do art. 3° da Lei 
n° 8.666/93". Em seu voto, o relator reforçou a posição de que o Tribunal 
combate o formalismo exagerado do administrador, quando este aplica 
restritivamente as cláusulas do edital, de modo a excluir indevidamente 
possíveis licitantes. Defendeu como salutar a atuação do controle externo 
até no sentido de, ao apreciar casos concretos submetidos a seu crivo, 
afastar as próprias cláusulas do edital que se mostram desarrazoadas e 
prejudiquem a competitividade da licitação. Nesse mesmo sentido, 
mencionou o voto condutor do Acórdão n.° 3.046/2008-Plenário. No caso 
concreto, concluiu o relator que o BNB não procedeu ao arrepio do edital, 
nem se mostraram desarrazoados os critérios de julgamento observados 
pelo banco para a desclassificação das licitantes. Destacou que o 
representante do Ministério Público junto ao TCU, em seu parecer, 
«demonstrou com precisão que todas as propostas desclassificadas 
apresentaram alguma inconsistência no custo da mão de obra, 
notadamente pela falta de cotação dos adicionais noturno, de insalubridade 
e de periculosidade". E para o Parquet especializado, "essas irregularidades 
relativas ao custo de mão de obra são indícios de que as respectivas 
propostas podem ser inexequíveis, uma vez que os valores apresentados 
não são suficientes para cobrir as despesas a que se destinam. É verdade 
que, em princípio, é da empresa contratada o dever de arcar com os 
eventuais erros existentes na proposta que formulou. No entanto, se isso 
não ocorrer, esse ônus recai sobre a administração (..), conforme a Súmula 
331, IV, do TST (..)". E arrematou o relator: "a falta de segurança por parte 
da administração em conhecer especificamente como se compõem os itens 
de custo, tais como os mencionados, compromete o julgamento objetivo 
para a natureza do objeto pretendido, que cuida essencialmente de 
prestação de serviços terceirizados". Acompanhando a manifestação do 
relator, deliberou a Primeira Câmara no sentido de considerar improcedente 
a representação. Acórdão n.° 744/2010-1 a Câmara, TC-010.109/2009-9, rel. 
Min. Valmir Campelo, 23.02.2010. Licitação para contratação de bens e 
serviços: 2 - As exigências para o fim de habilitação devem ser compatíveis 
com o objeto da licitação, evitando-se o formalismo desnecessário Ainda nas 
tomadas de contas anuais do Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e 
Controle de Tráfego - (Cindacta III), referentes aos exercícios de 2003 e 2004, 
julgadas pelo TCU, respectivamente, regulares e regulares com ressalva, 
outra irregularidade apurada foi a inabilitação de uma empresa em uma 
licitação por não ter acrescido à declaração exigida pelo inciso V do artigo 
27 da Lei 8.666/ 1993 a expressão "exceto na condição de menor aprendiz". 
Ao examinar o assunto, a unidade técnica considerou que a inabilitação, pela 
razão apontada, denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da 
empresa eliminada afirmava não haver menores trabalhando em seus 
quadros. Assim, ainda para a unidade responsável pelo processo, "a partir 
dessa declaração, o gestor público somente poderia concluir pela 
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inexistência de menores aprendizes. Afinal, menores aprendizes são 
menores. E como havia sido informada a inexistência de menores 
trabalhando, não era razoável se depreender que a empresa empregasse 
menores aprendizes". Caberia, no máximo, por parte da instituição 
promotora da licitação "promover diligência destinada a esclarecer a 
questão, indagando da empresa a utilização ou não de menores aprendizes", 
o que não configuraria irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. 
Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão intentados, 
e, no ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas pelos responsáveis 
envolvidos, levando o fato em consideração para votar, ainda, pela 
irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo de aplicação de 
multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão no 
7334/2009 - 2a Câmara. Acórdão n.° 2003/2011-Plenário, TC008.284/2005-
9, rel. Min. Augusto Nardes, 03.08.2011. 
 
 
 
Destaque-se que, apesar do dever de obediência ao princípio da legalidade, 
não se pode admitir o formalismo em excesso, que acaba por prejudicar a 
administração pública. Nas palavras do professor Marçal Justen Filho:  
 
'Não é incomum constar do edital que o descumprimento a qualquer 
exigência formal acarretará a nulidade da proposta. A aplicação dessa regra 
tem de ser temperada pelo princípio da razoabilidade. É necessário 
ponderar os interesses existentes e evitar resultados que, a pretexto de 
tutelar o interesse público de cumprir o edital, produzam a eliminação de 
propostas vantajosas para os cofres públicos. Certamente, não haveria 
conflito se o ato convocatório reservasse a sanção de nulidade apenas para 
as desconformidades efetivamente relevantes. Mas nem sempre é assim. 
Quando o defeito é irrelevante, tem de interpretar-se a regra do edital com 
atenuação.' (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 9° edição. São Paulo: Dialética, 2002. p. 428). 
 

 
A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional. Atende-se ao princípio da isonomia 
quando se assegura que todos os licitantes poderão ser beneficiados por idêntico tratamento 
menos severo. Aplicando o princípio da proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de 
correção de defeitos secundários. 
  
A douta comissão, se ainda pairar algum tipo de dúvida após a explanação retro, pode usufruir 
do artigo 43 da Lei 8.666/93: Art. 43.  
A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:  
 
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta.  
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Em suma, não há razão ou argumento sólido que renda ensejo à inabilitação da empresa MAIS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, uma vez que a mesma apresentou toda a documentação assim 
como exigido no edital, assim se alguma dúvida restar é de obrigação dessa Administração a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
NA ESTEIRA DO EXPOSTO, E DENTRO DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, REQUER-SE: 
 
a) o recebimento da presente Contrarrazão, eis que tempestivo, sendo autuado, processado e 
considerado na forma da lei; 
b) sejam analisados e ponderados os fatos e fundamentos indicados, procedendo-se 
RATIFICAÇÃO da habilitação da empresa MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA;  
c) que se houver qualquer outro argumento, seja realizada diligência quanto ao esclarecimento 
dos fatos; 
d) seja a empresa devidamente informada sobre a decisão desta Administração, conforme 
determina a legislação vigente, no termo legal;  
e) em caso de negativa, que seja fornecida cópia integral dos autos, mais precisamente no que 
se refere ao Processo Administrativo que deu origem ao Edital; 
 
Nestes termos, pede DEFERIMENTO.  
 
Belo Horizonte, 07 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 

MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ 03.149.058/0001-90 
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